
 

 

 

 

 

 

 

 

OFÍCIO N. 82/2023 

ASSUNTO: ADENDO 01 AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 

PROCESSO N. 8510467-94.2023.8.06.0000 
 

ADENDO 01 AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 

 

A Comissão Permanente de Contratação do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará comunica aos interessados 

que o Edital do Pregão Eletrônico N.º 16/2023, que trata da “Contratação de empresa para fornecimento de 

mão de obra com dedicação exclusiva para desempenho de atividades continuadas de recepção e 

atendimento”, a fim de atender às necessidades do Poder Judiciário do Estado do Ceará, sofreu as seguintes 

alterações: 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 Item 3.6 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE.  

 

Onde se lê a tabela: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Leia-se: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 Foram incluídos no Termo de Referência os Itens 6.16, 6.17 e 6.18, vejamos: 

“6.16. Para a cobertura de custos com diárias de viagem, auxílio-funeral e auxílio-creche, será reservado 

o correspondente a 2% (dois por cento) sobre valor da mão de obra contratada; “ 

“6.17. O dia da categoria – 5 de outubro – deverá ser compensado com o Dia do Servidor, celebrado em 

28 de outubro, não havendo, dessa forma, pagamento em dobro quando trabalhado, nos termos do 

Parágrafo Único da Cláusula Trigésima Segunda da Convenção Coletiva de Trabalho CE000508/2023. 

Outros pontos facultativos concedidos pelo Poder Judiciário poderão também ser utilizados para a 

compensação referida, tendo em vista a previsão do artigo 5°, inciso VII da IN 05/2017 que veda a 

concessão aos trabalhadores da contratada de direitos típicos de servidores, tais como recesso, ponto 

facultativo, entre outros;“ 

“6.18. O adicional de insalubridade foi estimado para todas as funções a serem contratadas no percentual 

de 40%, mas o seu efetivo pagamento estará condicionado à apresentação de laudo emitido por 

profissional habilitado, de exclusiva responsabilidade da Contratada, no prazo de 30 (trinta) dias da 

assinatura do pacto, em relação aos locais onde ocorrerão a prestação dos serviços (ANEXO XII)”. 

 

 

 

 

Anexo I - Planilha de composição de custos 

 

 

 

 A planilha de custos foi reelaborada a fim de fazer constar a incidência dos encargos sociais sobre o 

salário-base, insalubridade e adicional de função. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Onde se lê a tabela: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Leia-se: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1. As novas datas para o certame são: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 31/8/2023 às 10:00 horas (Horário de Brasília). 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/8/2023 às 10:00 horas (Horário de Brasília). 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 31/8/2023 às 10:30 horas (Horário de Brasília). 

 

2. Será publicada versão retificada do edital. 

 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do referido edital e anexos. 

 

Fortaleza, 11 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

Luis Lima Verde Sobrinho 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TJCE 
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